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CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PREENCHIMENTO DE EMPREGOS PÚBLICOS 
DE PROFESSOR DE ENSINO TÉCNICO, BIBLIOTECÁRIO E ASSISTENTE DE GESTÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA – 
“ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE PÚBLICA PROFESSOR MAKIGUTI” 
 
No Edital de Abertura de Inscrições e Instruções Especiais, publicado no DOC de 21/7/12, 
considerar as retificações e omissões, conforme segue abaixo: 
 
No item 1 do Capítulo II – DOS EMPREGOS, leia-se - Habilitação específica de grau superior de 
graduação correspondente à Licenciatura Plena na área de psicologia com registro no CRP; ou 
- Programa Especial de Formação Pedagógica (Resolução CNE nº 02/97), e não como constou. 
 
No item 1 do Capítulo II – DOS EMPREGOS, leia-se - Habilitação específica de grau superior de 
graduação em Farmácia; 
- Licenciatura Plena; ou  
- Programa Especial de Formação Pedagógica (Resolução CNE nº 02/97), e não como constou.  
 
No item 8 do Capítulo IV - DAS INSCRIÇÕES, leia-se “8. Serão canceladas as inscrições com 
pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido bem como as inscrições cujos 
pagamentos forem efetuados após a data limite de 21/08/2012”, e não como constou.  
 
No item 18 do Capítulo IV – DAS INSCRIÇÕES, leia-se os subitens como 18.1 e 18.2, e não como 

constou. 
 
No item 4 alínea c) do Capítulo VIII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS leia-se 

como segue e não como constou: 
 
c) é transformado o total de acertos de cada candidato em nota padronizada (NP). Para isso, 

calcula-se a diferença entre o total de acertos do candidato na prova (A) e a média de acertos do 
grupo na prova ( X ), divide-se essa diferença pelo desvio padrão (s) do grupo da prova, 
multiplica-se o resultado por 10 (dez) e soma-se 50 (cinquenta), de acordo com a fórmula:  
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NP = Nota Padronizada 
A = Número de acertos do candidato 
X = Média de acertos do grupo 
s = Desvio padrão 

 
No item 2.1 do Capítulo XIII. DOS RECURSOS, Modelo de Identificação de Recurso, para o Nº do 
Caderno e Nº da Questão, leia-se (apenas para recursos sobre o item 1, “d”), e não como constou. 
 
No ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS, em Assistente de Gestão de 
Políticas Públicas, inserir“ V”, em “Atender ao público, promovendo o acolhimento, fornecendo as 
orientações e encaminhamentos necessários”. 
 
Os demais itens do Edital de Abertura de Inscrições permanecem inalterados. 


